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PORTARIA Nº 4.810, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal MAIENE 
CEZAR SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de Recepcionista, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Maiene Cezar Santos, 
ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei 
Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/03/2024 a 
19/03/2025, e deverão ser gozadas a partir de 4 de agosto de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 4 de agosto de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 29 de agosto 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082801/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082801/2025 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi devidamente 

justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa 

apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 

72 da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO do agente de contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021;  

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 

mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII, da Lei Federal 

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 082801/2025, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa para aquisição de colchonetes para suprir as 
necessidades da creche Arlete Marom Magalhães, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Contratado:  ANDERSON GOMES DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.167.837/0001-
46, com sede na Praça Largo São Pedro, nº 53 A, Bairro Centro, cidade 
Macarani - Bahia, CEP: 45.760-000. 
 

Prazo de Vigência: 29/08/2025 até 31/12/2025. 
 

Valor Total:  R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 

Macarani – BA, 29 de agosto de 2025. 

 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 



3 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3465 - ANO XVI Sexta-feira, 29 de Agosto de 2025

 

 

 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 040/2025,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107001/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2025 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/00107001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADO: JURACY SILVA VARGES, portador do RG 08.590.886-00 SSP/BA, com 
inscrição no CPF 761.422.808-15, atualmente domiciliado na Rua Rufino Correia s/n, 
Centro, na cidade de Macarani - Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 040/2025, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de dezembro de 2025.  
 
JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO: 
 
O objeto do contrato ora aditivado constitui-se na prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria a auditorias internas e comissões diversas, notadamente às 
comissões que tratem de processos administrativos disciplinares, instaurados no âmbito do 
município de Macarani/Ba. 
 
DO VALOR: 
 
O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), sendo 
que, em razão da prestação dos serviços de que se trata o presente termo aditivo. 
 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 111, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 040/2025, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 29 de agosto de 2025. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
JURACY SILVA VARGES, 
CONTRATADO 
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Macarani - BA, 29 de agosto de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACARANI 
CNPJ Nº 13.751.540/0001-59 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082801/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

Processo Administrativo: 082801/2025.  Dispensa de Licitação nº 082801/2025. 
Contrato 082901/2025.  Contratante: Prefeitura Municipal de Macarani. Contratada: 
ANDERSON GOMES DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.167.837/0001-46, com sede 
na Praça Largo São Pedro, nº 53 A, Bairro Centro, cidade Macarani - Bahia, CEP: 45.760-
000. Objeto: Aquisição de colchonetes para suprir as necessidades da creche Arlete Marom 
Magalhães, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação. Vigência: 29/08/2025 a 
31/12/2025. Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
Dotação Orçamentária: 020005 – EDUCAÇÃO 
2.015 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL-CRECHES 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
1569 – Outras Transferência do FNDE 
 
 
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.  
 

 

 

_________________________________________ 
Selma Rodrigues Souto 

Prefeita Municipal 
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